
SÚMULA DO 2º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GCE Nº 546/2024
Objeto: Alterar o compromitente KMB CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA para PREVIBRAS SOLUÇÕES INDUSTRIAIS
LTDA estabelecida na Rua La Salle, 126 - Morada do Vale III - Gravataí/RS, CEP 94.080-220, fone: (51) 3106-2311, e-mail:
licitacao@grupoprevibras.com.br; inscrita no Ministério da Fazenda sob o n. º 12.947.501/0001-69, representada neste ato por
ALAN VINICIUS FALCAO TERAN, CPF 837.209.280-04, em razão da convocação de remanescente.
Processo: N° 24/1700-0000101-3 - CE 0015/2024. Órgão gerenciador: Subsecretaria da Administração Central de Licitações -
CELIC. Compromitente: PREVIBRAS SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA , com CNPJ 12.947.501/0001-69 .

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário CELIC/SPGG

A Subsecretaria da Administração Central de Licitações – CELIC localiza-se na Av. Borges de Medeiros, n° 1501, 2° andar – Porto
Alegre – RS. Os dados necessários das referidas licitações e Atas de Registro de Preços, e os demais atos referentes a
julgamentos, fase recursal e resultados deverão ser acompanhados nos sites www.celic.rs.gov.br e/ou www.compras.rs.gov.br.

Protocolo: 2025001332326
INSTRUÇÃO NORMATIVA CELIC/SPGG N° 016/2025

Dispõe sobre o procedimento de adesão dos órgãos e entidades da
administração pública estadual direta, das autarquias e das fundações a atas
de registro de preços gerenciadas por outros órgãos ou entidades, conforme
previsto no capítulo XI do Decreto Estadual nº 57.036/2023.

O Subsecretário da Administração Central de Licitações - CELIC , no uso da atribuição que lhe confere o inciso XV,
do art. 2º, do Decreto Estadual nº 49.291, de 26 de junho de 2012.

RESOLVE

Expedir esta Instrução Normativa, com o objetivo de instituir normas complementares ao procedimento de adesão a atas
de registro de preços gerenciadas por outros órgãos ou entidades, prevista no capítulo XI do Decreto Estadual nº 57.036/2023,
pelos órgãos e entidades da administração pública estadual direta, das autarquias e das fundações.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece critérios objetivos e procedimentos para a comprovação da vantajosidade nas
solicitações de adesão a Atas de Registro de Preços gerenciadas por outros entes da Federação, excetuando-se os entes
municipais, conforme vedação expressa no art. 33 do Decreto Estadual nº 57.036/2023.
Art. 2º A adesão estará condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 34 do Decreto Estadual nº 57.036/2023,
especialmente quanto à apresentação da documentação mínima e à demonstração da vantajosidade da contratação.  

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Art. 3º A solicitação de adesão deverá ser instruída com os seguintes documentos:

I - cópia da ata de registro de preços vigente, edital da licitação e termo de referência;
II - descrição completa da especificação técnica do objeto e o valor registrado;
III - estudo Técnico Preliminar, elaborado conforme a Instrução Normativa CELIC/SPGG Nº 001/2023, demonstrando a
compatibilidade do objeto, suficiência das quantidades e qualidade do bem ou serviço;
IV - comprovação da vigência da ata de registro de preços, por meio de publicação oficial do órgão gerenciador ou do Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, com prazo mínimo de trinta dias de validade, a contar do protocolo do processo junto
à CELIC;
V - comprovação da possibilidade de adesão prevista no edital ou na ata;  
VI - concordância expressa do órgão gerenciador da ARP, mediante correspondência formal ou de autorização junto à plataforma
Contratos.gov.br https://contratos.sistema.gov.br/login , indicando o quantitativo autorizado para adesão;
VII - anuência formal do fornecedor, com declaração expressa de que possui condições para atender à contratação pretendida,
sem prejuízo dos compromissos já assumidos;
VIII - atendimento da normatização específica do item a ser adquirido, mediante anuência prévia do órgão estadual responsável
pela política pública do objeto a ser aderido, em especial:
a) para a aquisição de bens ou contratação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, análise técnica do Comitê
Executivo da Informação e Comunicação - CETIC, com emissão da declaração de similaridade, certificando que as fontes de
preços apresentadas possuem equivalência com o objeto constante na Ata de Registro de Preços.
b) para a aquisição ou locação de veículos, análise técnica do Departamento de Transportes do Estado – DTERS, com emissão da
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declaração de similaridade, certificando que as fontes de preços apresentadas possuem equivalência com o objeto constante na
Ata de Registro de Preços.
IX - Demonstração da vantagem na contratação, contendo:
a) justificativa para a adesão à ata, detalhando as necessidades que fundamentam a contratação, a compatibilidade do objeto com
os requisitos institucionais do órgão e as vantagens da adesão em relação a outras modalidades de aquisição;
b) análise técnica envolvendo a qualidade dos produtos ou serviços, prazos de entrega, condições de pagamento, garantias,
aspectos ambientais e outros critérios relevantes para a contratação;
c) compatibilidade do preço registrado na ata com os valores praticados no mercado, comprovada por meio da apresentação de
fontes referenciais de preços, observando-se os critérios estabelecidos na Instrução Normativa CELIC/SPGG nº 007/2023,
especialmente o disposto nos arts. 2º, 3º e 4º, para definição do preço de referência pela Divisão de Pesquisa de Preços da
CELIC.
§1º Nos casos de bens ou serviços específicos ou especializados, o órgão ou entidade demandante deverá, por meio do setor
competente, anexar declaração atestando que as fontes de referência de preços são compatíveis e similares ao objeto registrado
na ata de registro de preços.
§2º Quando a adesão pleiteada tiver por objetivo dar início à política pública estadual, especialmente se a solução aderida gerar
despesas de manutenção específicas ou se o quantitativo não atender à totalidade da demanda estadual identificada, o
prosseguimento da análise dependerá de manifestação prévia da Seccional da CAGE responsável pelo controle da execução de
despesa do órgão solicitante.
Art. 4° O órgão aderente deverá apresentar comprovação da realização de pesquisa em atas de registro de preços vigentes no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), referente ao objeto da adesão.
Parágrafo único Na hipótese de existirem no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) outras atas de registro de preços
vigentes para o mesmo objeto, deverá apresentar justificativa fundamentada para a escolha da ata selecionada.
Art. 5º As aquisições ou as contratações do órgão aderente não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.
Art. 6º A Subsecretaria da Administração Central de Licitações - CELIC validará a vantajosidade da adesão mediante a verificação:
I - da compatibilidade do valor registrado na ARP com o preço de mercado, conforme preço de referência definido pela CELIC;
II - da inexistência de ata de registro de preços vigente na administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, para o
objeto que o órgão pretende contratar;
III - da análise de outras condições, que se fizerem necessárias, inerentes ao objeto, quando couber.
Art. 7º Atendidos os requisitos legais, será emitido parecer de ateste de vantajosidade, que será encaminhado à Assessoria da
Procuradoria Setorial Especializada junto à CELIC para análise jurídica prévia quanto à legalidade e, posteriormente, submetido à
validação final pelo Subsecretário da CELIC.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º Caberá ao Departamento de Procedimentos Auxiliares da CELIC verificar o atendimento dos requisitos legais para emissão
do ateste de vantajosidade.
Art. 9° Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente, observando-se a legislação vigente.
Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

Porto Alegre, 09 de outubro de 2025.

Felipe Moreira Cruzeiro
Subsecretário
CELIC/SPGG

Processo n.º 25/1300-0007856-0

Protocolo: 2025001332342
PORTARIA CELIC/SPGG Nº 263/2025

Designa agentes públicos para o exercício da atividade de Agente de
Contratação, Pregoeiro, Presidente, Presidente Substituto e Membros Efetivos e
Suplentes da Comissão Permanente de Contratação e Leiloeiros Administrativos,
com fulcro na Lei Federal n.º 14.133/21.

O SUBSECRETÁRIO DA SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – CELIC/RS , vinculada à Secretaria do Planejamento, Governança e Gestão, no uso de
suas atribuições legais, em atendimento ao que dispõe a Lei n.º 14.133/2021,

RESOLVE :
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